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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO

MUNICÍPIO DE BALDIM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 002/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026

IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELA EMPRESA DECORBEL REVESTIMENTOS LTDA.

A Comissão de Contratação do Município de Baldim, designada pela Portaria nº 

168.2025, no exercício de sua competência, responde  à impugnação interposta pela 

empresa DECORBEL REVESTIMENTOS LTDA.,  com as seguintes razões de fato e de 

direito:

Alega  a  impugnante,  em  síntese, que:  “em  minuciosa  análise  ao  edital 

constatou-se  irregularidade  insanável,  a  qual  fere  claramente  os  princípios 

norteadores  da  licitação,  fazendo  com  que  recaia  sobre  o  processo  um 

contrassenso absoluto,  frustrando os princípios da isonomia e da seleção da 

proposta mais vantajosa”. 

Ao final requer a retificação dos editais e anexos.

Face aos argumentos apresentados faz-se as seguintes considerações:

Preliminarmente cabe destacar que os recursos financeiros para a execução da 

obra  objeto  decorrente  da  licitação  são  oriundos  do  Convênio  de  Saída  nº 

1491002595/2025/SEGOV  celebrado  entre  a  SEGOV-MG (Secretaria  de  Estado  de 

Governo) e o Município de Baldim:
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A planilha ora objeto de impugnação foi devidamente aprovada conforme consta 

no Convênio de Saída nº 1491002595/2025/SEGOV:

1 –   AUSÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL  
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A empresa alega que:

Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

2 –   AUSÊNCIA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO NA LICITAÇÃO  

A impugnante alega:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

3 –   AUSÊNCIA DE ART  

A impugnante alega que:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

4 –   UTILIZAÇÃO DE TABELA DE VALORES DESATUALIZADA  

Consta na impugnação:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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No Convênio de Saída nº 1491002595/2025/SEGOV, consta:
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Consta ainda na cláusula de reajuste da Minuta do Contrato anexa ao edital:

Conforme dispõe o item 22.1, o reajuste observará o interregno mínimo de 1 ano 

a contar da data DO ORÇAMENTO ESTIMADO, portanto, independente da data de 

assinatura do contrato, não haverá prejuízo pelo fato da Administração utilizar tabelas 

de julho e setembro de 2025, uma vez que a atualização dos valores observará a data 

de  26/01/2026 que é  a  data  do  orçamento  estimado pela  Administração.  Ademais, 

mesmo que a administração atualizasse as planilhas com a tabela atual, ainda assim 

poderia  ficar  desatualizada,  devido  à  publicação  de  novas  tabelas  pelos  Governos 

Federal e/ou Estadual, durante a tramitação do certame.

Portanto,  diante  da  manifestação  da  área  técnica,  que  é  quem  detém 

competência para decidir sobre itens da planilha, deixo de acatar os argumentos da 

impugnação.

5  – AUSÊNCIA DE PESSOA PARA CARREGAR/TRANSPORTAR MATERIAIS

A empresa alega:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

6  – DISCREPÂNCIA DE QUANTIDADE DE ITENS A SER RETIRADOS

Consta na Impugnação:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

7 – AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA COMPOSIÇÃO DE

CUSTOS (TRANSPORTE DE MATERIAL)

Consta na impugnação:

Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

8 – AUSÊNCIA DE ITENS DE SINALIZAÇÃO

A empresa alega que:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

9 – FALTA DO EMASSAMENTO

A empresa alega que:

Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

10 – FALTA DE PREPARAÇÃO PARA O PASSEIO

A empresa alega que:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

11 – FALTA DE SUPORTE PARA COLOCAÇÃO DA LUMINÁRIA

A empresa alega que:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

12 – AUSÊNCIA DE TRANSPORTE DO PISO INTERTRAVADO

A empresa alega que:



                PREFEITURA MUNICIPAL DE BALDIM
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.116.129/0001-25
Baldim: Onde O Futuro Acontece!

  

Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

13 – AUSÊNCIA DA LIMPEZA MANUAL DE VEGETAL EM TERRENO

A empresa alega que:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

14 – AUSÊNCIA DE LIMPEZA PERMANENTE NO LOCAL

Alega a impugnante:
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Considerando que o apontamento se refere a questões técnicas afetas à planilha 

orçamentária,  encaminhei  a  impugnação  ao  setor  de  engenharia,  que  assim  se 

manifestou:
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Diante da manifestação da área técnica, que é quem detém conhecimento sobre 

a questão, e a informação de que a planilha foi devidamente aprovada pela SEGOV, 

não merece prosperar os argumentos do impugnante.

Pelas razões expedidas,  com base estritamente no parecer  técnico de quem 

detém conhecimento especializado sobre planilha de obras e serviços de engenharia, 

decido conhecer da impugnação para, no mérito, julgá-la improcedente.

Baldim-MG, 13 de março de 2026

Comissão de Contratação
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Baldim, 13 de março de 2026.

A

          DECORBEL REVESTIMENTOS LTDA

Prezado Senhor,

Comunicamos a V. Sª. que a impugnação interposta pela empresa  DECORBEL 

REVESTIMENTOS LTDA. foi julgada improcedente, conforme cópia da decisão em anexo. 

Atenciosamente,

______________________________________

Comissão de Contratação
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